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891.541/0001-69 sEA <[ 
D crddadac em pameico logac , 

PARECER JURIDICO 

Atendendo solicitação da Comissão Permanente de 

Licitações do Município de São José de Caiana, que se refere ao 

pedido de emissão de parecer jurídico no que diz respeito aos 

atos administrativos aplicados no Processo Licitatório nº 

Dispensa 010/2024, que tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE 

Á DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS EFEITOS AS SECA, PARA ATENDER AS 

NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA -PB, formulo o 

seguinte parecer: 

Inicialmente, cabe ressaltar que as contratacbes realizadas 

pela Administracdo Publica, deverdo ser precedidas, em regra, por 

licitacdo, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da 

Constituicdo Federal, bem como o artigo 2° da Lei n.°. 14.133/21. 

Sucintamente, o mestre Hely Lopes Meirelles versa sobre a 

licitacdo: "Licita¢do é o procedimento administrativo mediante o 

qual a Administra¢do seleciona a proposta mais vantajosa para o 

contrato de seu interesse”. 

A licitacdo nos contratos é a regra, porém a Lei n°®.14.133/21 

apresenta situacdes especiais em que podera haver a dispensa da 

licitação nas contratagdes feitas pela Administracdo Publica. 

Como toda regra tem sua excegdo, a Lei de Licitacgdes permite 

como ressalva & obrigacdo de licitar, a contratacdo direta através 

de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 

que preenchidos os requisitos previstos na lei. 

Dispensa de licitacdo é a possibilidade de celebracdo direta 

de contrato entre a Administracdo e o particular, nos casos 

estabelecidos no art. 75 da Lei n°. 14.133/21. 

Assim, tem-se que a contratacdo de obras, servigos, compras 

RUA VER. MANO! CENTRO - SÃO JOSE DE CAIANA - PB 
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D crdadão em pameico lugar! 
e alienações a ser feita por órgãos públicos, deverá ser 

precedida, em regra, por licitação, conforme estabelece o art. 

37, inciso XXI da Constituição Federal, bem como o artigo 2º da 

Lei n.º. 14.133/21, porém, no presente caso, a contratação por 

dispensa de licitação encontra amparo legal no art. 75, inc. II 

da Lei nº. 14.133/21, in verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras; 

No mais, o processo administrativo está formalmente em ordem: 

há requisição com descrição dos serviços, dotação orçamentária 

prevista e a cotação de preços. 

Desta forma, atendendo a finalidade precípua da 

administração pública, OPINA esta Assessoria Jurídica pela 

legalidade do processo licitatório em comento. 

É o parecer, salvo melhor juizol. 

am São José de Caiana, 17 de maio de 2024. 

/ 

/ 1 1 
[vab 4 

FREDERICH Q/INIZ TOME DE LIMA 
OAB/Pb 14,532 

Assessor Juridico 

!0 parecer técnico-juridico, de natureza consultiva/ Pretório (MS opinativa, que nao vincula o Adninistrador, conforme entendimento do Excelso 24073 / DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 06.11.2002, DJU de 31.10.2003). 

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARAE NTRO - SAO JOSE DE CAIANA - PB cer: 5 4000 03 24 gmail.com
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CNPJ: 08.891.541/0001-69 

0 crdadão em pamerceo lugar! 

AUTORIZAÇÃO 

Sirvo-me do presente para autorizar a Comissão Permanente de 

Licitação, a tomar as pertinentes providências para a abertura de processo 

licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com objetivo: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO 

PLANO MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E 

MITIGAÇÃO DOS EFEITOS AS SECA, PARA ATENDER AS NESSECIDADES 

DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA -PB. 

Por conseguinte, encaminho o presente, nos termos da Lei nº 14.133/21 

art. 75, II, a Secretaria de Finanças para constatar a existência de previsão 

orçamentária e disponibilidade financeira para fins de pagamento. 

São José de Caiana-PB, 17 de maio de 2024. 

Manoel PL;V(;J';J de Souza 
Prefeito Municipal 
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(K24 CALANA 
D erdadac em pameice hugact 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA Nº 010/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS EFEITOS 
AS SECA, PARA ATENDER AS NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA 
-PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária e financeira para 
execução do objeto relativo à contratação em tela: 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de São José de Caiana em 
consonância a lei orçamentária ano 491/2023, para o exercício do ano de 2024. 

-~ 02.060 Secretaria de Agricultura 
20 606 2008 2043 - Manutengao das Atividades da Secretaria de Agricultura 
02.080 Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 
15 452 2010 - 2006 Manutenção das Atividades de Obras e Urbanismo 
3390.3999 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

Séo José de Caiana — PB, 17 de maio de 2024. 

f (253 
RA#AEL%‘%ODRIGU% COSTA 
SECRETARIA DE FINANGAS 
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D crdadão em pameico lugar! , 
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 
solução para supri-la, em observdncia as normas vigentes e aos principios que regem a 
Administragao Pública. 

Este documento consiste em Estudos Preliminares necessdrios para assegurar a viabilidade da 
contratagdo, mensurar os riscos, determinar uma estratégia para a contratagdo, fornecer subsidios 

para a elaboragdo do Termo de Referéncia, bem como definir um plano de sustentago para a 
solugdo contratada. 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORACAO DO 
PLANO MUNICIPAL DE ACAO DE COMBATE A DESERTIFICACAO E MITIGACAO 
DOS EFEITOS AS SECA, PARA ATENDER AS NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO 
JOSE DE CAIANA —PB. 

1. SOLUCAO DE TI A SER CONTRATADA/ADQUIRIDA 

Considerando a necessidade de profissional especializado nos servigos dessa empresa, pois trata- 
se de temas envolvendo contratagdes publicas, minutas de contratos, em jornais oficiais e 
informagdes de licitagdes junto ao TCE-PB, para atender a demanda da cidade de São José de 
Caiana — PB, para o pronto atendimento a este municipio, visando ter de maneira mais presentes 

possiveis, o que garantira melhor qualidade do atendimento na área do nosso municipio para o 
combate a desertificagdo e mitigação dos efeitos da seca; 
Com isso, para que alcancemos o objetivo proposto a o municipio serd necessirio realizar a 

contratagdo dessa empresa, com objetivo de manter o combate  desertificagdo e mitigação dos 
efeitos da seca, conforme prevé a Lei Federal 14.133/2021. 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO: 
Levando em consideração o inicio de um novo ano, uma vez, que necessidade de profissional 

especializado em desertificagdo e mitigagdo para atender a demanda do Municipio de São José 
de Caiana - PB, no pronto atendimento & população, visando ter de maneira mais presentes 
possiveis, o que garantird melhor qualidade do atendimento na área rural e com isso, dar 
continuidade aos trabalhos continuados dessa empresa, vemos como necessário para a 
contratagdo para a realizaciio desses serviços em questão. 

Sendo assim, sobretudo a este ente públicos como e vem sendo assim essencial, pois, o municipio 
não pode ficar sem um profissional qualificado e com vasta experiéncia conforme as certificagdes 
anexadas. 
Assim, a contratagdo de empresa desse objeto, justifica-se pela necessidade de manter os servicos 
dessa entidade, servigos estes que podem ser realizados apenas por um profissional qualificado 
nessa aria. 
Diante do exposto, concluimos que a contratação do objeto, ora em tela, & imprescindivel para 
darmos inicio a esse elaboração de ação de combate & desertificagdo e mitigação para que ocorra 
o bom funcionamento dos servigos essenciais a essa comunidade, a população e ao 
desenvolvimento desta gestdo, que continuara trazendo beneficios diretos e indiretos aos 
servidores e à população em geral, sendo possivel estabelecer o padrão que se pretende de forma 
objetiva por meio das especificagdes usualmente empregadas por fornecedores do ramo. 
Considerando que o Municipio de São José de Caiana - PB, vê a necessidade de garantir a 
prestagdo de servigos de ao combate à desertificação e mitigação, eficazes e eficientes para essa 
entidade e a populagdo, o que é uma prioridade estratégica, tendo em vista o bom funcionamento 
desse 6rgdo municipal. 

Diante disso, identificou-se a necessidade de contratação de servigos ao combate & desertificagdo 
¢ mitigagdo na cidade de São José de Caiana-PB para a com o objetivo de suprir lacunas
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CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D cerdadaão em pameico logacr 
existentes na capacidade atual de atendimento, melhorar a qualidade dos serviços prestados e 
reduzir os tempos de resposta em situações de emergência caso vem a existir. 
A análise preliminar indicou deficiências nos recursos humanos especializados, o que tem 
impactado a população. A contratação proposta está alinhada com as diretrizes da Lei nº 
14.133/2021, que estabelece o planejamento detalhado e a justificativa técnica como requisitos 
fundamentais para a realização dessa contratações. O processo seguirá os princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, sustentabilidade, e obtenção de 

proposta mais vantajosa para nossa cidade, visando ao atendimento das necessidades da 
população com o melhor uso dos recursos públicos. 

Sendo assim, a ausência de profissionais necessários no quadro funcional da desta área, nota-se 
que a contratação dos serviços se apresenta como uma alternativa possível. 

Portanto, justifica-se a contratação de serviços para o exercício dessas funções tem como uma 

medida essencial para o fortalecimento seguro e bom funcionamento dessa comunidade, 
contribuindo significativamente para a melhoria da qualidade de vida da população. 

3. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 
A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações, estando alinhado com o 

Planejamento da agricultura. 

4. ÁREA REQUISITANTE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS 
EFEITOS AS SECA, PARA ATENDER AS NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO 
JOSÉ DE CAIANA —PB. 

5. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos de combate à desertificação 
mitigação, delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, 
programas e processos a ação de combate a dissertação e mitigação. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. | QUANT. 
ELABORACAO DO PLANO MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE A 

| [DESERTIFICACAO E MITIGAÇÃO DOS EFEITOS DA SECA, conforme as diretrizes| . o 
lcontidas na resolução RPL TC N. 020/23 e processo TC n. 20369/17, do tribunal de contaf * ETY'O 
ido estado da Paraiba. 

As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida contratagdo são: 
Os prazos maximos de inicio de etapas de execução e de conclusio do objeto da contratagio, que 
admitem prorrogação nas condigdes previstas no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, e desde 
que observados o art. 108 da mencionada lei, estão abaixo indicados e serdo considerados da 
assinatura do contrato ou equivalente. 
Inicio: Imediato; 
A vigéncia da presente contratação seta determinada: até 31 de dezembro de 2024, considerada 
da data de sua assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos perfodos mediante acordo entre as partes e observadas caracteristicas do objeto 
contratado conforme dispositivo da Lei Federal nº 14.133/2021. 
O servigo a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela 
empresa ¢ considerado continuado, pois atender a necessidade pública de forma permanente e 
continua, por mais de um exercicio ao combate a desertificagio e mitigagdo, assegurando o 
funcionamento das agdes programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, 
pode compromotor a dovida prostagdo dos sorvigos.
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W CNPJ: 08.891.541/0001-69 

O crdadão em prmeno lugar! 
A contratação dos serviços, objeto desse estudo preliminar, deverá considerar as seguintes 
normativos: Lei Federal nº 14.133/2021. 

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e com vigente e 
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de ação de combate à 
desertificação e mitigação. 

7. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO 

SERVIÇO 

Quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensão 
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante 

observância da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerado o combate à desertificação 
e mitigação, quanto existente, a fim de evitar a aditivos contratuais desnecessários ou mesmo 
necessidade de se realizar novo certame da agricultura. 

8.LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram analisados contratações similares feitas por outras entidades, por meios de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalização, com intuito de identificar existéncia de 
novas metodologias, tecnologias ou inovagdes que melhor atendessem as necessidades da 
agricultura e as identificadas, quando possivel e considerada viaveis, foram incorporadas na 
contratagdo e analise. 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 

estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratagdo de forma análoga a que se 
pretende adotar pela ação a desertificagdo e mitigagdo, cumprindo as regras e exigéncias legais e 
normativas. 

9. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUGAO A CONTRATAR 

A solugdo que melhor atender os interesses e as necessidades da agricultura, representada pela 
sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRA_TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
I:'LABORA_ÇAO DO PLANO MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E 
MITIGAÇÃO DOS EFEITOS AS SECA, PARA ATENDER AS NESSECIDADES DO MUNICIPIO 
DE SÃO JOSÉ DE CAIANA —PB. 
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada até 31 de dezembro de 2024, 
considerado da data da assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogada 
por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e observada as características 
do objeto contratado, conforme dispositivo legal previstas no art. 107, da Lei Federal nº 
14.133/2021, e desde que observados o art. 108 da mencionada lei. 

10. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PRECOS 
Nos termos da norma vigente deveré fazer parte do instrumento convocatério, na forma de anexo, 
o orgamento estimado em planilhas de quantitativos e pregos unitérios, devendo ser indicado, 
ainda, o critério de aceitabilidade dos preços unitário global, conforme o caso, permitida a fixação 
de pregos maximos e vedados a fixação de pregos minimos, critérios estatisticos ou faixa de 
variação em relação a pregos de referéncia, ressalvado o disposto no mesmo diploma legal. 
Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsdo de dotação especifica 
no orgamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsével. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratagdo, guardadas as suas caracteristicas a 
particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades publicas, setoriais e de 
classes, bem como os pregos praticados no mercado para atividades similares, relacionamos 
abaixo o prego de referéncia considerado satisfatorio. 
A estimativa preliminar total e equivalente a R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais). 

11. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO
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D crdadac em pameico lugar! 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE AÇÃO DE 

COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS EFEITOS AS SECA, PARA 
ATENDER AS NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA -PB. 
Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta. 

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contratação 
da contratação tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto da obra. 
Compras, obras ou serviços efetuados pela agricultura serão divididos em tantos itens/serviços, 
parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a 
contratação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem 
prejuízo da economia da escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior a demanda 
do certame, com vista a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar 
quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo para a desertificação e mitigação a 
ser deflagrado para efetivação da presente contratação será pela prestação conjunta dos serviços, 
conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende ao interesse e as 
necessidades da Agricultura, acima detalhado e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto apresenta contratação não 
poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, que seja no modo formal, não permitindo a 
impraticável cotação de quantidade inferior a demanda no procedimento para o respectivo item: 
quer seja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer autorização 
para realização de subcontratação. 

13. RESULTADO PRETENDIDOS 
Agricultura almeja com a contratação da solução, em termos de desertificação e mitigação, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e contratação 

de ação de dissertação e mitigação, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os 
seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto 

ao melhor custo beneficio, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE AÇÃO DE 
COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS EFEITOS AS SECA, PARA 
ATENDER AS NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA —PB. 
Com relação à eficicia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no suporte 

as atividades finalistas da agricultura, inerentes aos correspondentes servigos prestados de 
interesse público. Quanto & eficiéncia, assegurar a continuidade da prestação regular de tais 
servigos, com a demanda notadamente crescente, e de uso racional dos recursos da agricultura 
disponiveis. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos da agricultura, com a contratagio 
em andlise, da forma como se apresenta, consideradas as especificagdes, prazos, quantitativos e 
demais exigéncias devidamente definidas, espera-se o regular cumprimento, por parte do 
interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigagdes e compromissos assumidos, pois, 
desse modo, ndo haverá necessidade de rescisdo contratual outras sansdes em decorréncia de 
inexecugdo do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar os 
esforgos para realização de novo certame destinado a contratagio do mesmo objeto, destinar seus 
recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades afins da agricultura. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratagdo em tela, cuja regularidade serd 
fiscalizada pela agricultura, ndo atenta com ao meio ambiente e, principalmente, não acarretara 
impactos ambientais negativos. 

14. PROVIDENCIAS PARA ADEQUACAO DO AMBIENTE DA ADMINISTRACAO 
Verificou-se ndo haver a necessidade iminente de providéncias no sentido de adequagdes fisicas 
no ambiente da agricultura em decorréncia da execução do objeto da contratação.
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15. ANÁLISE DE RISCO 
Não foram identificados os riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 

tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado, o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos, bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da agricultura, necessárias para reduzir a ocorrência dos 
riscos identificados, já estão previstos nas normativas aos quais a contratação do presentes 
serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas funções da agricultura a 

serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base nas especiações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e 
as necessidades da agricultura, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 
Após uma análise minuciosa e abrangente, é com satisfação que apresentamos este relatório de 
viabilidade, atestando a viabilidade da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE Á 
DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS EFEITOS AS SECA, PARA ATENDER AS 

NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA —PB. 

São José de Caiana- PB, 17 de Maio de 2024. 

THAINA APARECIDA DE SOUZA 
AGENTE DE CONTRATACAQ 
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OFICIO Nº 090/2024 SEC/AGR 
DA: Secretária de Agricultura 

São José de Caiana-PB, em 17 de maio de 2024. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO PLANO 

MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS EFEITOS 
AS SECA, PARA ATENDER AS NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA 
-PB, fica declarado como vencedor pelo menor prego global E DA S MARIANO LTDA, CNPJ n° 

43.285.791/0001-56, localizado na Av. Getilio Vargas , 470, Centro, de Itaporanga - PB, representado 
pela senhor Flavio da Silva Mariano, Portadora do CPF n° 117.181.014-81, Com o valor global de R$ 

* 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais). 

Considerando as necessidades do municipio que possibilitem a realização das ações do governo, 

dai a necessidades da contratagio de profissional especializado para prestação de servigo técnico em apoio 
administrativo na 4rea extremamente técnica vista a caracteristica especifica do objeto priorizando o 

atendimento imediato a populagdo deste municipio. assim se ver o municipio obrigado a licitar por 
dispensa essa quantidade e valor; 

Considerando que a necessidade da execugdo desse servigo se dá por todo o ano de 2024, vé-se a 

que a contratação dircta e ndo aquisi¢do ¢ o mais eficiente a realizar pela atual vigéncia da Lei 14.133/21. 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de prego em anexo a este processo provam 
ser o senhor denominado de vencedora pelo menor prego; 

Assim, diante o exposto solicito autorizagdo para realização dos produtos acima citado. 

Atenciosamente; 

Monigidralalos Badscuwes d dlineida 
MARIA ANATALIA RODRIGUES DE ALMEIDA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

SÃO JOSE DE CAIANA - PB 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS 

EFEITOS AS SECA, PARA ATENDER AS NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE 
CAIANA -PB. 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1 A presente contratagdo justifica-se de forma a melhorar ¢ manter as condições de contratagdo de 

empresa especializadas no combate a desertificação e mitigagdo dos efeitos da seca, proporcionar a 
melhora do desempenho das atividades realizadas na cidade de São José de Caiana — PB, o fato de não ter 

havido recentemente servigo especifico dessa natureza, por isso, culminou na quantidade 
determinada/descrita. 
A Secretaria Municipal da Agricultura, por meio de politicas dedicadas ao compromisso permanente de 

aprimorar os padrdes da qualidade, busca acolher as demandas que pressupde melhor qualidade no 
combate à desertificagdo e mitigagdo dos efeitos da seca, contribuindo de forma significativa com o 

combate a desertificagdo e mitigagdo dos efeitos da seca na cidade. 

3— DAS ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS 
3.1 Os servigos descritos na especificagdo do objeto deverdo ser realizados devidamente relacionados aos 
servigos de contratação de empresa especializada desertificagdo e mitigagdo dos efeitos da seca e demais 
informagdes técnicas pertinentes. 

3.2 As Especificagdes e Quantitativos dos Servigos a Serem Realizados, Segue a tabela abaixo: 

ITE DESCRICAO DO OBJETO UNID.|QUANT 

ELABORACAO DO PLANO MUNICIPAL DE AGAO DE COMBATE Al 
[DESERTIFICACAO E MITIGACAO DOS EFEITOS DA SECA, conforme a 
(diretrizes contidas na resolução RPL TC N. 020/23 e processo TC n. 20369/17, 
Ido tribunal de conta do estado da Paraiba. 

servigo| 01 

4. DA CONTRATACAO 

4.1 De acordo com a Lei N° 14.133, de 1° de abril de 2021; 

Art. 75. É dispensivel a licitação: 
II - Para contratagdo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). no caso de outros servigos e compras; 

4.2 Dada  natureza dos servigos envolvidos no presente Termo de Referéncia, que cuida do item e a 
atualizagdo dos residuos solidos do Municipio de São José de Caiana, para compor as necessidades da 
Secretaria de Agricultura, pode-se parcelar os servigos de acordo com a necessidade do municipio. 

5. DO LOCAL E CONDICOES DE FORNECIMENTO 
5.1 O servigo deverd ser realizado na Secretaria Municipal de Agricultura, situada na Rua Vereador 
Manoel Leite Guimardes, s/n, Centro, SAO JOSE DE CAIANA - Paraiba — PB. 

6. CONDICOES DE RECEBIMENTO E ACEITACAO DO SERVICO 

Os servigos serdo recebidos conforme art. 140 da Lei n® 14.133/2021; 

1-Em se tratando de obras e servigos: 
a) provisoriamente, pelo responsével por seu acompanhamento e fiscalizagdo, mediante termo 
detalhado. quando verificado o cumprimento das exigéncias de cardter técnico; 
b) definitivamente, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigéncias contratuais; 
O servigo podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o solicitado. 

RUA VER. MANOE GUIMARA 
4000 02 240 
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7.FORMA DE PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será efetuado na entrega do bem podendo ficar valores a serem parcelados de acordo 

com a vontade das partes em posterior negociagdo, a nota deveré ser devidamente atestada ¢ assinada pelo 
Setor Competente e efetuado na Tesouraria de acordo com as compras realizadas no final de 90(noventa) 
dias. 
7.2 O valor correspondente das parcelas poderá ser depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, 
através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de SÃO 
JOSE DE CAIANA/PB. 
7.4 Não será efetuado qualquer pagamento 8 CONTRATADA enquanto houver pendéncia de liquidagao 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual, inclusive a apresentagao 
do Demonstrativo dos servigos executados. 

8. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Termo de Referéncia e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente scus os riscos ¢ as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
b) Executar devidamente os servigos descritos na Clausula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores pardmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observéncia aos prazos estipulados. 

¢) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condigdes, conforme especificagdes, prazo e local constantes 
no Termo de Referéncia e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constardo as 
indicagdes referentes a: marca. 

d) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 ¢ 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
e)  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncia. o objeto 
com avarias ou defeitos; 
N  Comunicar à Contratante, no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, 0s motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagio; 
8) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, 

todas as condigdes de habilitagdo e qualificagdo exigidas na licitação; 

h) Indicar preposto para representd-la durante a execugdo do contrato. 
i) Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na 
fase de habilitagao. 

J)  Executar todas as obrigagdes assumidas com observância a melhor téenicas vigente, enquadrando- 
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes técnicas correspondentes. 

9. OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
a) Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificagdes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitagio e recebimento definitivo; 

¢) Comunicar & Contratada, por escrito, sobre imperfeigdes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da Contratada, através de comissdo/servidor 
especialmente designado; 
¢) Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronologica para cada fonte diferenciada 
de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

N A Administragdo não responderd por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execugdo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DAS INFRACOES E SANCOES APLICAVEIS 

10.1Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021. 

11. DO REFERIDO TERMO DE REFERENCIA 

RUA VER. MANOE 
cer 
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Apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a 
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as 
necessidades da Secretaria de infraestrutura e urbanismo deste Município. 

12. DAAPROVAÇÃO 
2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições 

gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

São Jose de Caiana — PB, 17 de maio de 2024. 

PA L ” -. - 

%Mflfl%@%@/zw 
MARIA ANATALIA RODRIGUESDE ALMEIDA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

RUA VER. MANOEL L. NTRO - SAO JOSE DE C. 
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OFICIO Nº 090/2024 SEC/AGR 
DA: Secretária de Agricultura 

São José de Caiana-PB, em 17 de maio de 2024. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO PLANO 

MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS EFEITOS 
AS SECA, PARA ATENDER AS NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA 
-PB, fica declarado como vencedor pelo menor prego global E DA S MARIANO LTDA, CNPJ n° 

43.285.791/0001-56, localizado na Av. Getilio Vargas , 470, Centro, de Itaporanga - PB, representado 
pela senhor Flavio da Silva Mariano, Portadora do CPF n° 117.181.014-81, Com o valor global de R$ 

* 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais). 

Considerando as necessidades do municipio que possibilitem a realização das ações do governo, 

dai a necessidades da contratagio de profissional especializado para prestação de servigo técnico em apoio 
administrativo na 4rea extremamente técnica vista a caracteristica especifica do objeto priorizando o 

atendimento imediato a populagdo deste municipio. assim se ver o municipio obrigado a licitar por 
dispensa essa quantidade e valor; 

Considerando que a necessidade da execugdo desse servigo se dá por todo o ano de 2024, vé-se a 

que a contratação dircta e ndo aquisi¢do ¢ o mais eficiente a realizar pela atual vigéncia da Lei 14.133/21. 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de prego em anexo a este processo provam 
ser o senhor denominado de vencedora pelo menor prego; 

Assim, diante o exposto solicito autorizagdo para realização dos produtos acima citado. 

Atenciosamente; 

Monigidralalos Badscuwes d dlineida 
MARIA ANATALIA RODRIGUES DE ALMEIDA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

SÃO JOSE DE CAIANA - PB 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS 

EFEITOS AS SECA, PARA ATENDER AS NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE 
CAIANA -PB. 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1 A presente contratagdo justifica-se de forma a melhorar ¢ manter as condições de contratagdo de 

empresa especializadas no combate a desertificação e mitigagdo dos efeitos da seca, proporcionar a 
melhora do desempenho das atividades realizadas na cidade de São José de Caiana — PB, o fato de não ter 

havido recentemente servigo especifico dessa natureza, por isso, culminou na quantidade 
determinada/descrita. 
A Secretaria Municipal da Agricultura, por meio de politicas dedicadas ao compromisso permanente de 

aprimorar os padrdes da qualidade, busca acolher as demandas que pressupde melhor qualidade no 
combate à desertificagdo e mitigagdo dos efeitos da seca, contribuindo de forma significativa com o 

combate a desertificagdo e mitigagdo dos efeitos da seca na cidade. 

3— DAS ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS 
3.1 Os servigos descritos na especificagdo do objeto deverdo ser realizados devidamente relacionados aos 
servigos de contratação de empresa especializada desertificagdo e mitigagdo dos efeitos da seca e demais 
informagdes técnicas pertinentes. 

3.2 As Especificagdes e Quantitativos dos Servigos a Serem Realizados, Segue a tabela abaixo: 

ITE DESCRICAO DO OBJETO UNID.|QUANT 

ELABORACAO DO PLANO MUNICIPAL DE AGAO DE COMBATE Al 
[DESERTIFICACAO E MITIGACAO DOS EFEITOS DA SECA, conforme a 
(diretrizes contidas na resolução RPL TC N. 020/23 e processo TC n. 20369/17, 
Ido tribunal de conta do estado da Paraiba. 

servigo| 01 

4. DA CONTRATACAO 

4.1 De acordo com a Lei N° 14.133, de 1° de abril de 2021; 

Art. 75. É dispensivel a licitação: 
II - Para contratagdo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). no caso de outros servigos e compras; 

4.2 Dada  natureza dos servigos envolvidos no presente Termo de Referéncia, que cuida do item e a 
atualizagdo dos residuos solidos do Municipio de São José de Caiana, para compor as necessidades da 
Secretaria de Agricultura, pode-se parcelar os servigos de acordo com a necessidade do municipio. 

5. DO LOCAL E CONDICOES DE FORNECIMENTO 
5.1 O servigo deverd ser realizado na Secretaria Municipal de Agricultura, situada na Rua Vereador 
Manoel Leite Guimardes, s/n, Centro, SAO JOSE DE CAIANA - Paraiba — PB. 

6. CONDICOES DE RECEBIMENTO E ACEITACAO DO SERVICO 

Os servigos serdo recebidos conforme art. 140 da Lei n® 14.133/2021; 

1-Em se tratando de obras e servigos: 
a) provisoriamente, pelo responsével por seu acompanhamento e fiscalizagdo, mediante termo 
detalhado. quando verificado o cumprimento das exigéncias de cardter técnico; 
b) definitivamente, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigéncias contratuais; 
O servigo podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o solicitado. 

RUA VER. MANOE GUIMARA 
4000 02 240 
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7.FORMA DE PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será efetuado na entrega do bem podendo ficar valores a serem parcelados de acordo 

com a vontade das partes em posterior negociagdo, a nota deveré ser devidamente atestada ¢ assinada pelo 
Setor Competente e efetuado na Tesouraria de acordo com as compras realizadas no final de 90(noventa) 
dias. 
7.2 O valor correspondente das parcelas poderá ser depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, 
através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de SÃO 
JOSE DE CAIANA/PB. 
7.4 Não será efetuado qualquer pagamento 8 CONTRATADA enquanto houver pendéncia de liquidagao 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual, inclusive a apresentagao 
do Demonstrativo dos servigos executados. 

8. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Termo de Referéncia e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente scus os riscos ¢ as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
b) Executar devidamente os servigos descritos na Clausula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores pardmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observéncia aos prazos estipulados. 

¢) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condigdes, conforme especificagdes, prazo e local constantes 
no Termo de Referéncia e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constardo as 
indicagdes referentes a: marca. 

d) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 ¢ 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
e)  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncia. o objeto 
com avarias ou defeitos; 
N  Comunicar à Contratante, no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, 0s motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagio; 
8) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, 

todas as condigdes de habilitagdo e qualificagdo exigidas na licitação; 

h) Indicar preposto para representd-la durante a execugdo do contrato. 
i) Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na 
fase de habilitagao. 

J)  Executar todas as obrigagdes assumidas com observância a melhor téenicas vigente, enquadrando- 
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes técnicas correspondentes. 

9. OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
a) Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificagdes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitagio e recebimento definitivo; 

¢) Comunicar & Contratada, por escrito, sobre imperfeigdes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da Contratada, através de comissdo/servidor 
especialmente designado; 
¢) Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronologica para cada fonte diferenciada 
de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

N A Administragdo não responderd por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execugdo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DAS INFRACOES E SANCOES APLICAVEIS 

10.1Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021. 

11. DO REFERIDO TERMO DE REFERENCIA 

RUA VER. MANOE 
cer 

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: E8A6.CF08.51AF.45CA.A629.926C.72F1.D4DD. 
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Apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a 
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as 
necessidades da Secretaria de infraestrutura e urbanismo deste Município. 

12. DAAPROVAÇÃO 
2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições 

gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

São Jose de Caiana — PB, 17 de maio de 2024. 

PA L ” -. - 

%Mflfl%@%@/zw 
MARIA ANATALIA RODRIGUESDE ALMEIDA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

RUA VER. MANOEL L. NTRO - SAO JOSE DE C. 
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OFICIO Nº 090/2024 SEC/AGR 
DA: Secretária de Agricultura 

São José de Caiana-PB, em 17 de maio de 2024. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO PLANO 

MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS EFEITOS 
AS SECA, PARA ATENDER AS NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA 
-PB, fica declarado como vencedor pelo menor prego global E DA S MARIANO LTDA, CNPJ n° 

43.285.791/0001-56, localizado na Av. Getilio Vargas , 470, Centro, de Itaporanga - PB, representado 
pela senhor Flavio da Silva Mariano, Portadora do CPF n° 117.181.014-81, Com o valor global de R$ 

* 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais). 

Considerando as necessidades do municipio que possibilitem a realização das ações do governo, 

dai a necessidades da contratagio de profissional especializado para prestação de servigo técnico em apoio 
administrativo na 4rea extremamente técnica vista a caracteristica especifica do objeto priorizando o 

atendimento imediato a populagdo deste municipio. assim se ver o municipio obrigado a licitar por 
dispensa essa quantidade e valor; 

Considerando que a necessidade da execugdo desse servigo se dá por todo o ano de 2024, vé-se a 

que a contratação dircta e ndo aquisi¢do ¢ o mais eficiente a realizar pela atual vigéncia da Lei 14.133/21. 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de prego em anexo a este processo provam 
ser o senhor denominado de vencedora pelo menor prego; 

Assim, diante o exposto solicito autorizagdo para realização dos produtos acima citado. 

Atenciosamente; 

Monigidralalos Badscuwes d dlineida 
MARIA ANATALIA RODRIGUES DE ALMEIDA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

SÃO JOSE DE CAIANA - PB 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS 

EFEITOS AS SECA, PARA ATENDER AS NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE 
CAIANA -PB. 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1 A presente contratagdo justifica-se de forma a melhorar ¢ manter as condições de contratagdo de 

empresa especializadas no combate a desertificação e mitigagdo dos efeitos da seca, proporcionar a 
melhora do desempenho das atividades realizadas na cidade de São José de Caiana — PB, o fato de não ter 

havido recentemente servigo especifico dessa natureza, por isso, culminou na quantidade 
determinada/descrita. 
A Secretaria Municipal da Agricultura, por meio de politicas dedicadas ao compromisso permanente de 

aprimorar os padrdes da qualidade, busca acolher as demandas que pressupde melhor qualidade no 
combate à desertificagdo e mitigagdo dos efeitos da seca, contribuindo de forma significativa com o 

combate a desertificagdo e mitigagdo dos efeitos da seca na cidade. 

3— DAS ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS 
3.1 Os servigos descritos na especificagdo do objeto deverdo ser realizados devidamente relacionados aos 
servigos de contratação de empresa especializada desertificagdo e mitigagdo dos efeitos da seca e demais 
informagdes técnicas pertinentes. 

3.2 As Especificagdes e Quantitativos dos Servigos a Serem Realizados, Segue a tabela abaixo: 

ITE DESCRICAO DO OBJETO UNID.|QUANT 

ELABORACAO DO PLANO MUNICIPAL DE AGAO DE COMBATE Al 
[DESERTIFICACAO E MITIGACAO DOS EFEITOS DA SECA, conforme a 
(diretrizes contidas na resolução RPL TC N. 020/23 e processo TC n. 20369/17, 
Ido tribunal de conta do estado da Paraiba. 

servigo| 01 

4. DA CONTRATACAO 

4.1 De acordo com a Lei N° 14.133, de 1° de abril de 2021; 

Art. 75. É dispensivel a licitação: 
II - Para contratagdo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). no caso de outros servigos e compras; 

4.2 Dada  natureza dos servigos envolvidos no presente Termo de Referéncia, que cuida do item e a 
atualizagdo dos residuos solidos do Municipio de São José de Caiana, para compor as necessidades da 
Secretaria de Agricultura, pode-se parcelar os servigos de acordo com a necessidade do municipio. 

5. DO LOCAL E CONDICOES DE FORNECIMENTO 
5.1 O servigo deverd ser realizado na Secretaria Municipal de Agricultura, situada na Rua Vereador 
Manoel Leite Guimardes, s/n, Centro, SAO JOSE DE CAIANA - Paraiba — PB. 

6. CONDICOES DE RECEBIMENTO E ACEITACAO DO SERVICO 

Os servigos serdo recebidos conforme art. 140 da Lei n® 14.133/2021; 

1-Em se tratando de obras e servigos: 
a) provisoriamente, pelo responsével por seu acompanhamento e fiscalizagdo, mediante termo 
detalhado. quando verificado o cumprimento das exigéncias de cardter técnico; 
b) definitivamente, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigéncias contratuais; 
O servigo podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o solicitado. 

RUA VER. MANOE GUIMARA 
4000 02 240 
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7.FORMA DE PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será efetuado na entrega do bem podendo ficar valores a serem parcelados de acordo 

com a vontade das partes em posterior negociagdo, a nota deveré ser devidamente atestada ¢ assinada pelo 
Setor Competente e efetuado na Tesouraria de acordo com as compras realizadas no final de 90(noventa) 
dias. 
7.2 O valor correspondente das parcelas poderá ser depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, 
através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de SÃO 
JOSE DE CAIANA/PB. 
7.4 Não será efetuado qualquer pagamento 8 CONTRATADA enquanto houver pendéncia de liquidagao 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual, inclusive a apresentagao 
do Demonstrativo dos servigos executados. 

8. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Termo de Referéncia e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente scus os riscos ¢ as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
b) Executar devidamente os servigos descritos na Clausula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores pardmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observéncia aos prazos estipulados. 

¢) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condigdes, conforme especificagdes, prazo e local constantes 
no Termo de Referéncia e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constardo as 
indicagdes referentes a: marca. 

d) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 ¢ 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
e)  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncia. o objeto 
com avarias ou defeitos; 
N  Comunicar à Contratante, no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, 0s motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagio; 
8) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, 

todas as condigdes de habilitagdo e qualificagdo exigidas na licitação; 

h) Indicar preposto para representd-la durante a execugdo do contrato. 
i) Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na 
fase de habilitagao. 

J)  Executar todas as obrigagdes assumidas com observância a melhor téenicas vigente, enquadrando- 
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes técnicas correspondentes. 

9. OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
a) Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificagdes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitagio e recebimento definitivo; 

¢) Comunicar & Contratada, por escrito, sobre imperfeigdes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da Contratada, através de comissdo/servidor 
especialmente designado; 
¢) Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronologica para cada fonte diferenciada 
de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

N A Administragdo não responderd por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execugdo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DAS INFRACOES E SANCOES APLICAVEIS 

10.1Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021. 

11. DO REFERIDO TERMO DE REFERENCIA 

RUA VER. MANOE 
cer 
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Apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a 
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as 
necessidades da Secretaria de infraestrutura e urbanismo deste Município. 

12. DAAPROVAÇÃO 
2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições 

gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

São Jose de Caiana — PB, 17 de maio de 2024. 

PA L ” -. - 

%Mflfl%@%@/zw 
MARIA ANATALIA RODRIGUESDE ALMEIDA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

RUA VER. MANOEL L. NTRO - SAO JOSE DE C. 

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: E8A6.CF08.51AF.45CA.A629.926C.72F1.D4DD. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 65779/24. Data: 04/06/2024 14:40. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

23

23



â SAO JOSÉ DE CNPJ: 08.891.541/0001-69 

(K24 CALANA 
D erdadac em pameice hugact 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA Nº 010/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS EFEITOS 
AS SECA, PARA ATENDER AS NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA 
-PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária e financeira para 
execução do objeto relativo à contratação em tela: 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de São José de Caiana em 
consonância a lei orçamentária ano 491/2023, para o exercício do ano de 2024. 

-~ 02.060 Secretaria de Agricultura 
20 606 2008 2043 - Manutengao das Atividades da Secretaria de Agricultura 
02.080 Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 
15 452 2010 - 2006 Manutenção das Atividades de Obras e Urbanismo 
3390.3999 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

Séo José de Caiana — PB, 17 de maio de 2024. 

f (253 
RA#AEL%‘%ODRIGU% COSTA 
SECRETARIA DE FINANGAS 
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OFICIO Nº 090/2024 SEC/AGR 
DA: Secretária de Agricultura 

São José de Caiana-PB, em 17 de maio de 2024. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO PLANO 

MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS EFEITOS 
AS SECA, PARA ATENDER AS NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA 
-PB, fica declarado como vencedor pelo menor prego global E DA S MARIANO LTDA, CNPJ n° 

43.285.791/0001-56, localizado na Av. Getilio Vargas , 470, Centro, de Itaporanga - PB, representado 
pela senhor Flavio da Silva Mariano, Portadora do CPF n° 117.181.014-81, Com o valor global de R$ 

* 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais). 

Considerando as necessidades do municipio que possibilitem a realização das ações do governo, 

dai a necessidades da contratagio de profissional especializado para prestação de servigo técnico em apoio 
administrativo na 4rea extremamente técnica vista a caracteristica especifica do objeto priorizando o 

atendimento imediato a populagdo deste municipio. assim se ver o municipio obrigado a licitar por 
dispensa essa quantidade e valor; 

Considerando que a necessidade da execugdo desse servigo se dá por todo o ano de 2024, vé-se a 

que a contratação dircta e ndo aquisi¢do ¢ o mais eficiente a realizar pela atual vigéncia da Lei 14.133/21. 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de prego em anexo a este processo provam 
ser o senhor denominado de vencedora pelo menor prego; 

Assim, diante o exposto solicito autorizagdo para realização dos produtos acima citado. 

Atenciosamente; 

Monigidralalos Badscuwes d dlineida 
MARIA ANATALIA RODRIGUES DE ALMEIDA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

SÃO JOSE DE CAIANA - PB 

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: E8A6.CF08.51AF.45CA.A629.926C.72F1.D4DD. 
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D crdadão em pameice lugar! 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS 

EFEITOS AS SECA, PARA ATENDER AS NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE 
CAIANA -PB. 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1 A presente contratagdo justifica-se de forma a melhorar ¢ manter as condições de contratagdo de 

empresa especializadas no combate a desertificação e mitigagdo dos efeitos da seca, proporcionar a 
melhora do desempenho das atividades realizadas na cidade de São José de Caiana — PB, o fato de não ter 

havido recentemente servigo especifico dessa natureza, por isso, culminou na quantidade 
determinada/descrita. 
A Secretaria Municipal da Agricultura, por meio de politicas dedicadas ao compromisso permanente de 

aprimorar os padrdes da qualidade, busca acolher as demandas que pressupde melhor qualidade no 
combate à desertificagdo e mitigagdo dos efeitos da seca, contribuindo de forma significativa com o 

combate a desertificagdo e mitigagdo dos efeitos da seca na cidade. 

3— DAS ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS 
3.1 Os servigos descritos na especificagdo do objeto deverdo ser realizados devidamente relacionados aos 
servigos de contratação de empresa especializada desertificagdo e mitigagdo dos efeitos da seca e demais 
informagdes técnicas pertinentes. 

3.2 As Especificagdes e Quantitativos dos Servigos a Serem Realizados, Segue a tabela abaixo: 

ITE DESCRICAO DO OBJETO UNID.|QUANT 

ELABORACAO DO PLANO MUNICIPAL DE AGAO DE COMBATE Al 
[DESERTIFICACAO E MITIGACAO DOS EFEITOS DA SECA, conforme a 
(diretrizes contidas na resolução RPL TC N. 020/23 e processo TC n. 20369/17, 
Ido tribunal de conta do estado da Paraiba. 

servigo| 01 

4. DA CONTRATACAO 

4.1 De acordo com a Lei N° 14.133, de 1° de abril de 2021; 

Art. 75. É dispensivel a licitação: 
II - Para contratagdo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). no caso de outros servigos e compras; 

4.2 Dada  natureza dos servigos envolvidos no presente Termo de Referéncia, que cuida do item e a 
atualizagdo dos residuos solidos do Municipio de São José de Caiana, para compor as necessidades da 
Secretaria de Agricultura, pode-se parcelar os servigos de acordo com a necessidade do municipio. 

5. DO LOCAL E CONDICOES DE FORNECIMENTO 
5.1 O servigo deverd ser realizado na Secretaria Municipal de Agricultura, situada na Rua Vereador 
Manoel Leite Guimardes, s/n, Centro, SAO JOSE DE CAIANA - Paraiba — PB. 

6. CONDICOES DE RECEBIMENTO E ACEITACAO DO SERVICO 

Os servigos serdo recebidos conforme art. 140 da Lei n® 14.133/2021; 

1-Em se tratando de obras e servigos: 
a) provisoriamente, pelo responsével por seu acompanhamento e fiscalizagdo, mediante termo 
detalhado. quando verificado o cumprimento das exigéncias de cardter técnico; 
b) definitivamente, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigéncias contratuais; 
O servigo podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o solicitado. 

RUA VER. MANOE GUIMARA 
4000 02 240 
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7.FORMA DE PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será efetuado na entrega do bem podendo ficar valores a serem parcelados de acordo 

com a vontade das partes em posterior negociagdo, a nota deveré ser devidamente atestada ¢ assinada pelo 
Setor Competente e efetuado na Tesouraria de acordo com as compras realizadas no final de 90(noventa) 
dias. 
7.2 O valor correspondente das parcelas poderá ser depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, 
através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de SÃO 
JOSE DE CAIANA/PB. 
7.4 Não será efetuado qualquer pagamento 8 CONTRATADA enquanto houver pendéncia de liquidagao 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual, inclusive a apresentagao 
do Demonstrativo dos servigos executados. 

8. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Termo de Referéncia e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente scus os riscos ¢ as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
b) Executar devidamente os servigos descritos na Clausula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores pardmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observéncia aos prazos estipulados. 

¢) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condigdes, conforme especificagdes, prazo e local constantes 
no Termo de Referéncia e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constardo as 
indicagdes referentes a: marca. 

d) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 ¢ 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
e)  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncia. o objeto 
com avarias ou defeitos; 
N  Comunicar à Contratante, no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, 0s motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagio; 
8) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, 

todas as condigdes de habilitagdo e qualificagdo exigidas na licitação; 

h) Indicar preposto para representd-la durante a execugdo do contrato. 
i) Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na 
fase de habilitagao. 

J)  Executar todas as obrigagdes assumidas com observância a melhor téenicas vigente, enquadrando- 
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes técnicas correspondentes. 

9. OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
a) Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificagdes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitagio e recebimento definitivo; 

¢) Comunicar & Contratada, por escrito, sobre imperfeigdes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da Contratada, através de comissdo/servidor 
especialmente designado; 
¢) Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronologica para cada fonte diferenciada 
de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

N A Administragdo não responderd por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execugdo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DAS INFRACOES E SANCOES APLICAVEIS 

10.1Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021. 

11. DO REFERIDO TERMO DE REFERENCIA 

RUA VER. MANOE 
cer 

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: E8A6.CF08.51AF.45CA.A629.926C.72F1.D4DD. 
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D erdadão em pameiro lugar 

Apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a 
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as 
necessidades da Secretaria de infraestrutura e urbanismo deste Município. 

12. DAAPROVAÇÃO 
2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições 

gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

São Jose de Caiana — PB, 17 de maio de 2024. 

PA L ” -. - 

%Mflfl%@%@/zw 
MARIA ANATALIA RODRIGUESDE ALMEIDA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

RUA VER. MANOEL L. NTRO - SAO JOSE DE C. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/06/2024 às 14:40:13 foi protocolizado o documento
sob o Nº 65779/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Número da Licitação: 00010/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 17/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 20.500,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE AÇÃO
DE COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS EFEITOS AS SECA, PARA ATENDER AS
NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA -PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 20.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): F DAS S MARIANO EIRELI
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 43.285.791/0001-56
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 6fbe350f99df5a40265f3fc36c8ca5a4

Autorização da autoridade competente Sim 297fc25428766fb0be28746acb921e29

Estimativa da despesa Sim a8ab265477548dd5867696be12ee0ed7

Estudo Técnico Preliminar Sim 9de4b29e1cb82cd715daadbc3a582318

Formalização de demanda Sim e8a6cf0851af45caa629926c72f1d4dd

Justificativa de preço Sim e8a6cf0851af45caa629926c72f1d4dd

Justificativa para a escolha do contratado Sim e8a6cf0851af45caa629926c72f1d4dd

Previsão Orçamentária Sim a8ab265477548dd5867696be12ee0ed7

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim e8a6cf0851af45caa629926c72f1d4dd

Proposta 1 - Proposta e Anexos - F DAS S MARIANO EIRELI Sim 892d69bcc389485324714e2502c9fea3

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: 529C.B16C.0131.5903.A38D.4E50.BC7F.86DD. 
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João Pessoa, 04 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: 529C.B16C.0131.5903.A38D.4E50.BC7F.86DD. 
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ª CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D crdadão em pameiro lugar! 

CONTRATO nº 152/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE 
CAIANA/PB E A EMPRESA F DA S 
MARIANO LTDA, CNPJ nº 
43.285.791/0001-56, FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

o MUNICIPIO DE SAO JOSE DE CAIANA, entidade de Direito Pablico Interno, Orgão de Regime 
Juridico Unico, intitulado como PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA, 
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n º 08.891.541/0001-69, com sede na Rua Vereador Manoel Leite 

Guimarães, s/n, Centro, SÃO JOSÉ DE CAIANA - Paraíba — PB. Neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, MANOEL PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de 

SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB. Infra-assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE e 
do outro lado a empresa F DA S MARIANO LTDA, CNPJ nº 43.285.791/0001-56, localizado na Rua 

f Getulio Vargas, Centro, Itaporanga - PB, representado pela senhor Flávio da Silva Mariano, Portadora do 
CPF nº 117.181.014-81, denominado doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Dispensa 010/2024, processada nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/21 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 

DE AÇÃO DE COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E M['I:[GAÇÃp DOS EFEITOS AS SECA, PARA 
ATENDER AS NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA -PB. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. | UNID P. UNIT. V.TOTAL 

ELABORACAO DO PLANO 

MUNICIPAL DE ACAO DE COMBATE 
A DESERTIFICACAO E MITIGACAO 

1 DOS EFEITOS DA SECA, conforme as 01 SERVICO | R$ 20.500,00 | R$20.500,00 
O diretrizes contidas na resolução RPL TC 

N. 020/23 e processo TC n. 20369/17, do 
tribunal de conta do estado da Paraíba. 

A realização dos serviços deverá ser de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta, 
instruções do Contratante e do instrumento convocatório. Dispensa 010/2024, partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 20.500.00 (vinte mil e quinhentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano. 

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 

partes pactuaram inicialmente, nos termos da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e 

requerimento expresso do Contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação: 

RUA VER. MANOI ARAES, S/N - CENTRO 
CE 8784-000 | 83 - 3489.1105 | prefeitu) 
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sEA S 
O edadão em pomene lugact 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de São José de Caiana em consonância a lei 

orçamentária ano 491/2023, para o exercício do ano de 2024. 
02.060 Secretaria de Agricultura 
20 606 2008 2043 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura 

02.080 Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 
15 452 2010 - 2006 Manutenção das Atividades de Obras e Urbanismo 

3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: 

Mensalmente, para ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias, contados do período de adimplemento de cada 

parcela. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 

O prazo de para a início dos serviços é imediato dia após a assinatura do contrato. 

O prazo de vigência do presente contrato será até 31(trinta e um) de dezembro de 2024, considerado da 

data de sua assinatura. 

A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo 

/.  entreaspartes, conforme o disposto no Art. 75, inciso II, da Lei n 14.133/21, observadas as caracteristicas 

do objeto contratado. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

A - Efetuar o pagamento relativo a realização mensal dos serviços, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel da realização do serviço contratado; 

¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade dos produtos ou 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento ou serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
¢ - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos: 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratado devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condigdes de habilitagio e qualificação exigidas no respectivo processo licitatério, apresentando ao 
Contratante os documentos necessdrios, sempre que solicitado: 
h — Os servigos deverdo ser prestados de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, fornece 

suporte e esclarecimento sempre que necessério. apos solicitagio da Secretaria de Administragdo; 
i - Disponibilizar os servigos em dias úteis ou alguns sdbados, pontos facultativos e em horério noturno a 
conveniéncia da CONTRATANTE; 
j - O prazo para realizagdo dos servigos deve ser imediato apos assinatura do contrato, após a solicitação 
dos servigos pelo municipio, diante da necessidade vital envolvida; 
|- Entregar mensalmente, relatorio com todos os servigos prestados descriminados; 
m - Despesas com o deslocamento para realizagdo dos servigos por conta da CONTRATADA; 

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARAES, S/N - CENTRO - SAO JOSE DE CAIANA - PB 
CEP: 58784-000 | 83 - 3489.1105 | prefeitu c@gmail.com
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CNPJ: 08.891.541/0001-69 

erdadão em pamens lugar! po 
n - Ressarcir o município em caso de danos causados pela má execução dos serviços; 
o - Prestar os serviços de acordo com a necessidade da Secretaria competente, mesmo que seja diário. 

p- Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 124 e será extinto, de pleno direito, conforme o disposto no Art. 137 da Lei Federal 

14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta do Contratado em deixar de cumprir as obrigagdes assumidas ou preceitos legais, será 
aplicada as seguintes penalidades a critério do Contratante: 

a Adverténcia; 

b. Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso 

na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora licitado; 

é Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial deste 

contrato; 

~ d Simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 14.133/21; 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO: 

Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itaporanga - 

PB. 

E, por estarem de pleno acordo. foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

São José de Caiana - P 

MANOEL'PEREIRA B SOUZA FDA S MA:ÉÍANO TDA 

le maio de 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL CNPJ nº 43.285.791/0001-56 
CONTRATANTE Flávio da Silva Mariano 

CPF nº 117.181.014-81 
~ CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Cém;: oFF. o - ?.zá E 

cPr:0}3.934 4 34 65 

SAO JOSE DE CAIANA 
000 | 83 - 3489.1105 sjic@gamail.com
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S CAIANA 
D cerdadão em pameico lugar! 

GABINETE DO PREFEITO 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO PLANO 

MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS 

EFEITOS AS SECA, PARA ATENDER AS NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO 

JOSÉ DE CAIANA -PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o 

DECRETO MUNICIPAL Nº 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização 

do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) 

Secretário(a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em 

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE AGRICULTURA, 

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município. 

qsé de Caiana/PB, 17 de maio de 2024. 

MANOEL Pã_xââyáx DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: D860.5A3E.DEA3.B6A8.3963.FA85.A24B.803C. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
LEI MUNICIPAL Nº 175/1997 

São José de Caiana-PB, 17 de maio de 2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

CAIANA 

Manoel Pereira de Souza 
Prefeito Constitucional 

Damião Pereira Lopes 
Secretário de Administração e Controle Interno 

Rafaely Rodrigues Costa 
Secretaria de Finanças 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA 
Rua Vereador Manoel Leite Guimarães, S/N, 

Centro, São José de Caiana — PB, CEP 58.784-000 
CNPJ 08.891.541/0001-59 

DIARIO OFICIAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA 
ORGÃO DE DIVULGAÇÃO OFICIAL DO 

MUNICIPIO 
Criado pela Lei Municipal nº 175, de 09.05.1997 

\ (Distribui¢io Gratuita) / 

EXTRATO DE RATIFICACAQ 

DISPENSA POR VALOR N.° 010/2024 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ELABORACAO DO PLANO 

MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE A 

DESERTIFICACAO E MITIGAGAO DOS EFEITOS AS 
SECA, PARA ATENDER AS NESSECIDADES DO 

MUNICIPIO DE SAO JOSE DE CAIANA -PB. 
FUNDAMENTO: Art. 75, inciso II, da Lei Federal n 
14.133/21 

FONTE DE RECURSO: Recursos Proprios do Municipio 

de São José de Caiana em consonéncia a lei orgamentaria 

ano 491/2023, para o exercicio do ano de 2024. 

02.060 Sccretaria de Agricultura 

20 606 2008 2043 - Manutengdo das Atividades da 
Secretaria de Agricultura 
02.080 Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 

15 452 2010 - 2006 Manutenção das Atividades de Obras e 
Urbanismo 

3390.3999 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA. 
CONTRATADO: F DA S MARIANO LTDA, CNPJ 
43.285.791/0001-56, localizado na Rua Getilio Vargas, 
470, Centro, Itaporanga - PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 20.500,00 (vinte mil reais e 
quinhentos reais). 

D crdadao em pameiro lugact 

Ratifico. com base no parecer emitido pela Assessoria 

Jurídica, o referido processo de Dispensa. 

São José de Caiana- PB, 17 de maio de 2024. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO nº 152/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB. 
CONTRATADO: J DA S MARIANO LTDA, CNPJ nº 
43.285.791/0001-56, localizado na Rua Getúlio Vargas, 

Centro, Itaporanga — PB. 

FUNDAMENTO: art. 75, 
Federal14.133/21. 
PROCESSO: Dispensa nº 010/2024 

OBJETO:  CONTRATACAO DE  EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA ELABORACAO DO PLANO 
MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE A 
DESERTIFICACAO E MITIGAGAO DOS EFEITOS AS 
SECA, PARA ATENDER AS NESSECIDADES DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA -PB. 
VALOR TOTAL: R$ 20.500,00 (vinte mil ¢ quinhentos 

reais). 

DATA ASSINATURA: 17 de maio de 2024, 
VIGENCIA: até 31(trinta e um) de dezembro de 2024. 
SÃO JOSE DE CAIANA — PB, 17 DE MAIO DE 2024. 

MANOEL PEREIRA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

inciso 1 da Lei 

São José de Caiana — PB, 17 de maio de 2024. 

Publique-se. 

Cumpre-se. 

MANOEL PEREIRA DE SOUZA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

CNPJ: 08.691.541/0001-69 

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARAES, SIN - CENTRO - SAO JOSE DE CAIANA - PB 
CEP: 68784000 | 82 - 3480 1105 | prefeiturasjc@gmail.com 

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: 9D0C.F120.8755.5831.7215.9C0D.2011.DC9A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 65779/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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g CNPJ: 08.891.541/0001-69 

S CAIANA 
D cerdadão em pameico lugar! 

GABINETE DO PREFEITO 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO PLANO 

MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS 

EFEITOS AS SECA, PARA ATENDER AS NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO 

JOSÉ DE CAIANA -PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o 

DECRETO MUNICIPAL Nº 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização 

do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) 

Secretário(a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em 

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE AGRICULTURA, 

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município. 

qsé de Caiana/PB, 17 de maio de 2024. 

MANOEL Pã_xââyáx DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: D860.5A3E.DEA3.B6A8.3963.FA85.A24B.803C. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 65779/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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â SAO JOSÉ DE CNPJ: 08.891.541/0001-69 

(K24 CALANA 
D erdadac em pameice hugact 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA Nº 010/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS EFEITOS 
AS SECA, PARA ATENDER AS NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA 
-PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária e financeira para 
execução do objeto relativo à contratação em tela: 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de São José de Caiana em 
consonância a lei orçamentária ano 491/2023, para o exercício do ano de 2024. 

-~ 02.060 Secretaria de Agricultura 
20 606 2008 2043 - Manutengao das Atividades da Secretaria de Agricultura 
02.080 Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 
15 452 2010 - 2006 Manutenção das Atividades de Obras e Urbanismo 
3390.3999 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

Séo José de Caiana — PB, 17 de maio de 2024. 

f (253 
RA#AEL%‘%ODRIGU% COSTA 
SECRETARIA DE FINANGAS 

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: A8AB.2654.7754.8DD5.8676.96BE.12EE.0ED7. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 65779/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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44 T 

_VALIGA EM TODO O TERRITÓRIO NAGIONAL 

A — 31/08/2015 

OATADE NASCMMENTO 
27111/1988 

3 

CERT. NASC. Nº18,507 - LIV.A-18 - FLS.123-V - CARTORIO 
ITAPORANGA PB 

c 
117.181.014-81 

AUTENTICAÇÃO 
Zertifico que a 9esente cón'a é reprodução fel da orginal cue me foi exibica Dau 
“é. (Art 365 -1li do CPC) 

ltaporanga/P8, 18 de sgosto oe 202 
a5, Sudstituto: M* do Socoro Costa Barros, 
Selo Digilal - ALI15089-3088 

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: 588A.C1CD.CC40.D4CC.9670.00C6.CA66.FDD8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65779/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 43.285.791/0001-56 

F DA S MARIANO LTDA 

FLAVIO DA SILVA MARIANO, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade de Itaporanga — PB, 

nascido em 27/11/1998,Empresario, nimero do documento 117.181.014-81, residente 

e domiciliado no(a): RUA BELA VISTA SN, MANOELMEDEIROS MAIA, , Itaporanga - PB, 

CEP 58780-000 (art. 997, 1, CC), Sócio da sociedade limitada F DA S MARIANO LTDA, 

sediada na AVENIDA GETULIO VARGAS, nº CENTRO, CENTRO, CEP: 58780-000, 

Itaporanga - PB com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o 

n°43.285.791/0001-56, resolvem: 

CLAUSULA |: ALTERAGAO DO OBIETO (art. 997, III, CC) 

A Sociedade passa a ter por objeto, o exercicio das seguintes atividades econdmicas: 
7120-1/00 -TESTES E ANALISES TECNICAS,7490-1/03 - SERVICOS DE AGRONOMIA E DE 

CONSULTORIA AS ATIVIDADESAGRICOLAS E PECUARIAS,3600-6/01 - CAPTACAO, 

TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA,4744-0/03 -COMERCIO VAREIISTA DE 

MATERIAIS HIDRAULICOS, 4789-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS EFLORES 

NATURAIS, 4789-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E 

ALIMENTOS PARAANIMAIS DE ESTIMACAQ, 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO 

DE POCOS DE AGUA, 3314-7/02 -MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS 

HIDRAULICOS E PNEUMATICQOS, EXCETO VALVULAS,0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO 

A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 0161-0/02 — SERVICO DE PODA 

DE ARVORES PARA LAVOURAS, 0161-0/03 - SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, 

CULTIVO E COLHEITA, 8230-0/01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, 

CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS,ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

AGRICOLAS SEM OPERADOR, 7119-7/01 - SERVICOS DECARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 

GEODESIA E DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 

Pégina 1 de 3

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: 588A.C1CD.CC40.D4CC.9670.00C6.CA66.FDD8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65779/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 43.285.791/0001-56 

F DA S MARIANO LTDA 

CLAUSULA Il: DEMAIS CLAUSULAS 

As demais clausulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas 

na presente alteracdo continuam inalteradas em pleno vigor 

E por estar assim justo e acertado, assina a presente alteração do contrato social. 

Itaporanga - PB, 10 de Margo de 2023 

/Áí/m % JÇÃQ /Ó/W 
FLAVIO DA SILVA MARIANO 

Sócio/Administrador 

Página 2 de 3

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: 588A.C1CD.CC40.D4CC.9670.00C6.CA66.FDD8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65779/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 3 de 3 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, JOAQUIM VALERIANO NETO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº 008350, registrado em 19/07/2010, 

inscrito no CPF nº 04580691407, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e civeis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAGAO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nº do Registro Nome 

04580691407 008350 JOAQUIM VALERIANO NETO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2023 07:46 SOB Nº 20235307173. 
'PROTOCOLO: 235307173 DE 14/03/2023. 

\ CÓDIGO DE VERIFICAGRO: 12303827305. CNPJ DA SEDE: 43285791000156. 
N NIRE: 25600138969. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/03/2023. 

¥ DA S WARIANO LTDA 

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETARTA-GERAL 

Wwww.redesim.pb.gov.br 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua auterticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos cédigos de verificação.

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: 588A.C1CD.CC40.D4CC.9670.00C6.CA66.FDD8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65779/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Página 1 de 2 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - 
EIRELI 

F DA SMARIANO EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de FLAVIO DA SILVA MARIANO . BRASILEIRO SOLTEIRO, EMPRESARIO, 
nascido em 27/11/1998, nº do CPF 117.181.014-81, residente e domiciliado na cidade de Itaporanga - PB, na 
RUA BELA VISTA n° SN, MANOEL MEDEIROS MAIA, CEP: 58780-000, Unico Socio da empresa F DA S 
MARIANO EIRELI CNPJ sob 43285 791/0001-56, constituida em 26/08/2021 com sede na Av Getulio Vargas 
centro de Itaporanga /PB, cep 58.780/000. Resolve allerar o contrato social social mediante as seguintes clausulas 

CLAUSULA | - A sociedade passa a ter o seguinte objeto social 

Atividade Primari; 

71.20-1-00 Testes e analises tecnicas 

Atividade(s) Secundaria(s): 

CNAE Nº 7490-1/03 - Servigos de agronomia e de consultonia as atividades agricolas e pecuarias 
CNAE N° 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidraulicos 
CNAE Nº 4789-002 - Comércio varejista de plantas e flores naturals 
CNAE N° 4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de ‘estimagao 
CNAE N° 3600-6/01 - Captação, tratamento e distribuição de agua 

CLAUSULA Il — Todas as demais Clausulas e condigdes estabelecidas no contrato de constituigio que, não 
alterados pelo presente instrumento, permanece em pleno vigor. 

E pôr estar em perfeito acordo em tudo quanto nessa alteração foi lavrado, obriga-se a cumprir a presente 
alteração, assinando - o em uma Unica via , destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado 
da Paraiba, para que produza seus efeitos legais. é 

Itaporanga - PB, 14.09.2021 

Fé\’a&&% Lot 
FLAVIO DA SILVA MARIANO 

taso-arga =B. 22 de setemo: 
V* do Socor-a Costa Barros ( Tab. Substtuio ) 
Selo Digital - ALX94536-TI4K — A 
Consutte a autertcicace em hittps:iiselodigital.tpb.jus.br 
Emol R$ 10,47 FEPJ R$ 2,08 FARPEN RS 0.31

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: 588A.C1CD.CC40.D4CC.9670.00C6.CA66.FDD8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65779/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 2 de 2 

Eu, JOAQUIM VALERIANO NETO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº 008350, expedida em 19/07/2010, 

inscrito no CPF nº 04580691407, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e civeis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nº do Registro Nome 

04580691407 008350 JOAQUIM VALERIANO NETO 

JUCEP 

A validade deste documents, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua auterticidade nos respectivos portais, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2021 14:30 SOB Nº 20211670979. 
PROTOCOLO: 211670879 DE 04/10/2021. 
CODIGO DE VERIFICAGAO: 12107350503. CNPJ DA SEDE: 43285791000156. 
NIRE: 25600138969. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/09/2021. 
F DA § MARIANO EIRELI 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETARIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

informando seus respectivos códigos de veríficação

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: 588A.C1CD.CC40.D4CC.9670.00C6.CA66.FDD8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65779/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

43

43



Página 1 de 3 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — 
EIRELI 

F DA S MARIANO EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

FLAVIO DA SILVA MARIANO, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido em 27/11/1998, n° do CPF 
117.181.014-81, residente e domiciliado na cidade de Itaporanga - PB, na RUA BELA VISTA, n° SN, MANOEL 
MEDEIROS MAIA, CEP: 58780-000; 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, mediante as seguintes clausulas 
(art. 997, 1. CC): 

CLAUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 897, il e ART. 980-A, §1°, CC) 
A empresa adotará como nome empresarial: F DA S MARIANO Eireli, e usara a expressão AGROLAB - PROJETOS 
AGROP. E ANALISES DE AGUA E SOLO como nome fantasia. 

CLAUSULA Ii - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A empresa terá sua sede no seguinte enderego: AVENIDA GETULIO VARGAS, n° CENTRO, CENTRO, Itaporanga - 
PB, CEP: 58780000. 

CLAUSULA Hll - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, 1I, CC) ) 
A empresa terá por objeto o exercicio das seguintes atividades econdmica:7120-1/00 - TESTES E ANALISES 
TECNICAS,7490-1/03 - SERVICOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRICOLAS E 
PECUARIAS 4683-4/00 - COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO,4684-2/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E 
PETROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,4744-003 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS, 4789-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E 
ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAGAQ E 4789-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES 
NATURAIS 

Parégrafo unico. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 7120-1/00 - 
TESTES E ANALISES TECNICAS,4683-4/00 - COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, 
ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO,4684-2/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS 
PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,4744-0/03 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS.4789-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE 
AR'OTIG%S E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO E 4789-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E 
FLORES NATURAIS 

E exercerá as seguintes atividades: ' 

CNAE Nº 7120-1/00 - Testes e análises técnicas 
CNAE Nº 7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agricolas e pecuárias 
CNAE Nº 4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agricolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
CNAE Nº 4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petroquímicos não especificados 
anteriormente 
CNAE Nº 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
CNAE Nº 4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
CNAE Nº 4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, i, F, Decreto nº 1.800/96) 
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado da Paraíba e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, lll e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte 
forma: R$ 110.000.00 (cento e dez mil reais)em moeda corrente no Pais 

CLAUSULA Vi - DA ADMINISTRAGAO (ART. 997, VI, CC) 
A administração será exercida pelo titular FLAVIO DA SILVA MARIANO, que representaré legalmente a empresa e 

podera praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: 588A.C1CD.CC40.D4CC.9670.00C6.CA66.FDD8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65779/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Página 2 de 3 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — 
EIRELI 

F DA S MARIANO FLAVIO DA SILVA MARIANO EIRELI 

CLAUSULA Vil - DO BALANGO PATRIMONIAL (art. 1.065, cc) 
Ao término de cada exercicio, em 31 de Dezembro, o administrador prestara contas justificadas de sua 
administracao, procedendo à elaboração do inventério, do balango patrimonial e do balango de resultado econdmico, 
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA VIII - DECLARAGAO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, $ 1º CC e art. 37, li da 
Lei nº 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que nao esta impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenagao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos publicos; ou por crime falimentar, de prevaricagdo, peita ou suborno, 
concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorréncia, contra as relagdes de consumo, fé piblica, ou a propriedade. 

CLAUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NAO PARTICIPAGAO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, §2°cc) 
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual 
de responsabilidade limitada. 

CLAUSULA X - DO PRO LABORE 
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as disposigoes regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA X1 - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC) 
Falecendo o titular, seus sucessores poderdo conlinuar o exercicio da empresa. Não sendo possivel ou inexistindo 
interesse na continuidade, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na situagéo patrimonial da 
empresa, a data da resolucao, verificada em balango especialmente levantado. 

CLAUSULA XII - DA INTERDIGAO (art. 974, § 3° CC) 
Sendo interditado o titular, ele podera continuar o exercicio da empresa, desde que ele seja devidamente 
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administragéo da empresa caiba a terceiro 
não impedido. 

CLAUSULA Xill - PORTE EMPRESARIAL 
O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, e que nao se enquadra em qualquer das hipéteses de excluséo relacionadas no $ 4° do art. 
3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC nº 123, de 2006) 

E, por estar assim constituido, assino o presente instrumento. 

Itaporanga - PB, 18 de agosto de 2021 

é&vlº DA SILÚ& MÉMND 
Titular/Administrador 

Tfacorheço a firma por AUTENTICIDADE =3 FLÁVIO DA SILVA VARIANO 
Itaporarga/ @B, 23 de agosto de 2021. 
Nº do Socor-a Costa Barros ( Tab. Substtuto ) W 
Selo Digital - - ALX73911-MNJR 3 
Consuite a autertcicace em — https:/selodigital.tipb.Jus.br 
Emol. R$ 1005 FEPJ R$ 2.5º FARPEN R$0,21 

E 
NóA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 3 de 3 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, JOAQUIM VALERIANO NETO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº 008350, expedida em 19/07/2010, 

inscrito no CPF nº 04580691407, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nº do Registro Nome 

04580691407 008350 JOAQUIM VALERIANO NETO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/08/2021 07:20 SOB Nº 25600138969. 
PROTOCOLO: 211613428 DE 24/08/2021. 

\ CÓDIGO DE VERIFICAGAO: 12106310923. CNPJ DA SEDE: 43285791000156. 
\/' NIRE: 25600138969. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/08/2021. 

F DA S MARIANO EIRELI 

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETARIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste doctments, se impresso, fica ujeito A comprovação de eum auterticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos codigos de verificagho.
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15/05/2024, 09:46 about:blank 

about blank 

CADASTRO NACIONAL DAPESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO Ã DATADE ABERTURA 
43.285.791/0001-56 COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAO 26/08/2021 

NATRZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
FDA S MARIANO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
AGROLAB - PROJETOS AGROP. E ANALISES DE AGUA ESOLO ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras 

01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Em presária Limitada 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
AV GETULIO VARGAS CENTRO 

ceP BAIRRODISTRITO MUNICIPO UF 
58.780-000 CENTRO ITAPORANGA PB 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 

Y | | AGROLAB.AGRO@GMAIL.COM (83) 9929-7989 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAO CADASTRAL DATADA SITUAGAO CADASTRAL 
ATIVA 26/08/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nommativa RFB nº 2,119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/05/2024 às 09:46:13 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1H 

m1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F DA S MARIANO LTDA 
CNPJ: 43.285.791/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Cadigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decis&o judicial que determina sua 

desconsideragao para fins de certificagdo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrigdes em Divida Ativa da Unido (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certido é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administracéo direta a ele vinculados. Refere-se a situacdo do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certiddo está condicionada & verificagdo de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:50:20 do dia 06/03/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Vélida até 02/09/2024. 

Cédigo de controle da certidão: D8DF.FEBS5.F1D5.2350 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 73BD.7865.1553.4629 Emitida no dia 06/03/2024 às 16:52:41 

Nome Empresarial: 

F DA S MARIANO LTDA 

Endereço: Número: Complemento: 

GETULIO VARGAS SIN 

Bairro: Municipio: CEP: 

CENTRO ITAPORANGA 58780-000 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.413.236-8 ATIVO 43.285.791/0001-56 

Certifico, observadas as disposições da legislagao vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado esta em situagéo 
REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relagdo a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidao é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 
pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

Certiddo de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: 588A.C1CD.CC40.D4CC.9670.00C6.CA66.FDD8. 
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Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Secretaria de Planejamento e Finanças 08.940.694/0001-59 

Departamento de Administração Tributaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

[ NÚMERO DA CERTIDÃO | [DATADAEMISSÃO] [ VALIDADE | [CODIGO DE VERIFICAÇÃO | 
42212024 06/03/2024 90 DIAS CAAAACEIG 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf Nome/Raziio Social 

43.285.791/0001-56 — |F DA S MARIANO EIRELI LTDA 
Logradouro Nimero 

AV GETULIO VARGAS SIN 
Complemento Bairro / Cidade 

CENTRO - ITAPORANGA-PB 
—— 

DADOS DA CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 

Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou em Dívida Ativa, até a presente 

data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS. 

OBSERVAÇÃO 

VALIDAÇÃO 

Esta Certidão é válida por 90 dias a contar da data de explicação e sua aceitação está condicionada a verificação de autenticidade 

através do QR Code, ou na internet, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço 

http://www.itaporanga.pb.gov.br 

E 

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo acima identificado, que porventura venham a ser apuradas. 

TWww.publicsofl. - Portal do Contribuinte - Versa 
Prefeitura Municipal de Itaporanga CNPJ: 08.940.694/000 

Página | de 1 
59 Praça João Pessoa, 31 Cep: 58.780-000 Centro, Itaporanga PB 
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15/05/2024, 11:10 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigdo:  43.285.791/0001-56 
Razdo 

Social: 
Enderego: — AV GETULIO VARGAS / CENTRO / ITAPORANGA / PB / 58780-000 

F DA S MARIANO EIRELI 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranca de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:06/05/2024 a 04/06/2024 

Certificagcdo Numero: 2024050603382385056135 

Informação obtida em 15/05/2024 11:09:45 

A utilizacdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificacdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hitps:/iconsulta-cr.caixa.gov.briconsultacrf/pages/cons ukaEmpregadorsf m1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F DA S MARIANO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 43.285.791/0001-56 

Certidão nº: 15488070/2024 

Expedição: 06/03/2024, às 16:53:19 
Validade: 02/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que F DA S MARIANO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 43.285.791/0001-56, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certid3o atesta a empresa em relagdo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagd3o desta certid3do condiciona-se & verificagdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessarios a identificagdo das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto às obriga¢des 

estabelecidas em sentenga condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdencidrios, a honorédrios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execugdo de acordos firmados perante o Ministério Pdblico do 

Trabalho, Comissdo de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 

disposigdo legal, contiver forga executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

à ' Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

FALENCIA / RECUPERAGAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuigao de feitos de faléncia e recuperagdo 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 43.285.791/0001-56 

Razão Social: F DA S MARIANO LTDA 

Nome Fantasia: F DA S MARIANO LTDA 

Certiddo emitida as 11:10 de 15/05/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certiddo foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. 0 namero do documento constante nesta certidão foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão nao tera validade para fins de instrugdo de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/fapp.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validagéo: /ToPUSwY. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.
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W&EU LTDA N 

$ 

ESTE ALVARA' Ew&»m@& 

RAT/ O E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - CNAE - 3600601 
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA - C} 10500 

CNAE 4683400 
968 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS | 
ANTERIORMENTE - CNAE - 4684299 - 

CNA 4739004 ” 
1229 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA; TOPOGRAFIA E GEODÉSIA - CNAE<71 1970100 - 
1254 - SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES Amicm EA 

JMUNICIPAL CNPJICPF. - 

901907/2021 

DATA EMISSAQ. 
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F DA S MARIANO EIRELI LTDA 

AV GETULIO VARGAS, Nº S/N, , CENTRO, ITAPORANGA, PB 

ESTE ALVARÁ TEM VALIDADE ATÉ: 15/05/2025 

1234 - TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS - CNAE - 7120100 

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S) 
776 - CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - CNAE - 3600601 
834 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA - CNAE - 439910500 
965 - COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO - A 
CNAE - 4683400 - 
968 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE - CNAE - 4684299 
1046 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS - CNAE - 4789002 
1048 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO - 
CNAE - 4789004 
1229 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA - CNAE - 711970100 . 
1254 - SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRICOLAS E PECUARIAS - CNAE - 
749010300 

901907/2021 43.285.791/0001-56 1234 

15/05/2024

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: 588A.C1CD.CC40.D4CC.9670.00C6.CA66.FDD8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65779/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

55

55



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE - SEDAM 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa F DA S MARIANO LTDA 
(AGROLAB - PROJETOS AGROPECUÁRIOS E ANÁLISES DE AGUA E 

SOLO), inscrita no CNPJ sob o nº 43.285.791/0001-56, estabelecida na Av. 

Getúlio Vargas, nº 470, centro da cidade de Itaporanga, Estado da Paraíba, 

prestou serviços à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA, inscrita no 

CNPJ nº 08.940.694/0001-59, estabelecida na Praça João Pessoa, nº 32, Centro 

da cidade de Itaporanga, Estado da Paraíba, detém qualificação técnica para 

realização de serviços de tratamento mínimo e monitoramento da qualidade da 

água de consumo humano; limpeza e manutenção de poços amazonas e 

semiartesianos; instalação e manutenção de sistema de abastecimento de água 

comunitário; captação, tratamento e distribuição de água; distribuição de água 

por caminhões; serviços de agronomia, meio ambiente e de consultoria às 

atividades agricolas, pecuárias e ambientais; aluguel de máquinas e 

equipamentos agrícolas sem operador. 

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram 

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

Itaporanga, 30 de abril de 2024. 

Pretetura Municipel de Raporança. 

Sikério Soares dos Santos 
Sacretáno de Desanvoivimento. 
‘Agropecuino « Meio Amelente 

S 
smvÉg(õ/Ã'REs%)ÇSA%rOÇ( 

Secretário de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente
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g CNPJ: 08.891.541/0001-69 

S CAIANA 
D cerdadão em pameico lugar! 

GABINETE DO PREFEITO 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO PLANO 

MUNICIPAL DE AÇÃO DE COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS 

EFEITOS AS SECA, PARA ATENDER AS NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO 

JOSÉ DE CAIANA -PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o 

DECRETO MUNICIPAL Nº 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização 

do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) 

Secretário(a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em 

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE AGRICULTURA, 

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município. 

qsé de Caiana/PB, 17 de maio de 2024. 

MANOEL Pã_xââyáx DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: D860.5A3E.DEA3.B6A8.3963.FA85.A24B.803C. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 65779/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/06/2024 às 09:25:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 66170/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Número do Contrato: 000001522024
Data da Publicação: 17/05/2024
Data da Assinatura: 17/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 20.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE AÇÃO
DE COMBATE Á DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS EFEITOS AS SECA, PARA ATENDER AS
NESSECIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA -PB.
Contratado (Nome): F DAS S MARIANO EIRELI
Contratado (CNPJ): 43.285.791/0001-56

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 9d0cf1208755583172159c0d2011dc9a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 588ac1cdcc40d4cc967000c6ca66fdd8

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a8ab265477548dd5867696be12ee0ed7

Contrato ou instrumento equivalente Sim 630243fbf9d123e6a4f01737b25af85b

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim d8605a3edea3b6a83963fa85a24b803c

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim d8605a3edea3b6a83963fa85a24b803c

Designação do gestor do contrato Sim d8605a3edea3b6a83963fa85a24b803c

João Pessoa, 05 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: AC5E.7B91.0718.2D6A.3D77.5BA1.BB35.8158. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 65779/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

65779/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São José de Caiana
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/06/2024 às 09:25h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 66170/24 ao Documento 65779/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 65779/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 31 - 33 630243fbf9d123e6a4f01737b25af85b

Designação da fiscalização técnica do contrato 34 d8605a3edea3b6a83963fa85a24b803c

Comprovante de publicidade 35 9d0cf1208755583172159c0d2011dc9a

Designação do gestor do contrato 36 d8605a3edea3b6a83963fa85a24b803c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 37 a8ab265477548dd5867696be12ee0ed7

Comprovantes de regularidade da contratada 38 - 56 588ac1cdcc40d4cc967000c6ca66fdd8

Designação do fiscal administrativo do contrato 57 d8605a3edea3b6a83963fa85a24b803c

RECIBO PROTOCOLO 58 ac5e7b9107182d6a3d775ba1bb358158

João Pessoa, 05 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:31. Validação: E1D6.2554.2D56.649C.4205.5BFB.A523.1585. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 65779/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: tramita.
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